 LEI Nº 2.110/86
ESTABELECE NORMAS PARA A CONSTRUÇÃO DE CONJUNTOS HABITACIONAIS 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - A construção de conjuntos habitacionais só será permitida após a execução das devidas infra-estruturas exigidas a saber: meio-fio, passeio e pavimentação. 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de maio de 1986.
Arlindo Porto Neto – Prefeito Municipal

